
COMISSÃO PERMANENTE DE URBANISMO,OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N ° 01/2014 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores 

Encontra-se 
parecer, Projeto de 
dispõe 	sobre 	o 
município de Areias.  

nesta Comissão para 
Lei complementar que 
Plano Diretor do 

Esta comissão após analisado o presente 
projeto de lei verificou que a mesma dispõe sobre 
a politica de Desenvolvimento Urbano que é o 
conjunto de planos e ações que tem como objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e o uso justo e ecologicamente 
equilibrado e diversificado de seu território de 
forma a assegurar o bem estar e a qualidade de 
vida de seus habitantes. 

Tem como base os fundamentos expressos na 
Constituição Federal, no Estatuto das Cidades e na 
Lei Orgânica do município. 

Acompanhando o parecer técnico da 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal,sou 
favorável à tramitação do presente projeto pelo 
E. Plenário. 
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Nos termos do nobre Relator, somos favoráveis à 
livre tramitação. 
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